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CONTRATO DE PROGRAMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA –NIIP  Nº 040/2021 
 

Instrumento contratual para a execução dos serviços de 

engenharia concernentes a gestão da manutenção no 

parque de iluminação pública em regime de 

produtividade nos municípios consorciados, que entre si 

celebram o Município de ESCADA e o CONSÓRCIO 

PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL 

PERNAMBUCANA - COMSUL. 

 
 

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL PERNAMBUCANA - 
COMSUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.896.703/0001-66, com sede 
à Rua Conselheiro João Alfredo, n°. 136, Centro, Palmares - PE CEP 55.540-000, neste ato representada 
por sua Presidente Sra. DAYSE JULIANA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, portador da cédula de 
identidade nº 5.944.763 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 074.067.734-98, doravante denominado 
COMSUL; 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ/MF 
sob o n° 11.294.303.0001/80, com sede na Avenida Dr. Antônio de Castro, nº 680 – Jaguaribe, Escada, 
Estado de Pernambuco, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e 
Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, agrônomo, portadora 
da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na 
Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-000, doravante denominado 
MUNICÍPIO-MEMBRO. 
 
REGIME LEGAL: Leis n.º 8.666/93 e demais normas de direito público aplicáveis. 
VINCULAÇÕES: Dispensa nº 017/2021 
  Processo nº. 024/2021 
 
CLÁUSULA I – OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços de engenharia concernentes a 
gestão da manutenção no parque de iluminação pública em regime de produtividade, através das 
reclamações dos munícipes relacionados aos municípios consorciados e aderentes ao presente Contrato 
de Programa. 

1.2 Inclui também o fornecimento de materiais e todas as atividades necessárias a isso, inclusive 
o atendimento às reclamações dos munícipes e emissão de relatórios necessários, obedecendo às normas 
técnicas pertinentes e aos critérios e parâmetros técnicos de qualidade estabelecidos, tendo como 
diretrizes: 
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 Substituir as lâmpadas do tipo fluorescente, mista, incandescentes e vapor de mercúrio por 
lâmpadas vapor de sódio correspondente a potência mínima definida na relação disponível de 
material, quando identificadas pelo cadastro e exclusivamente no atendimento à reclamação do 
munícipe, devidamente autorizado pelo CONSÓRCIO. 

 A autorização exclusiva pelo CONSÓRCIO dos serviços a serem executados pelas equipes de 
manutenção, mediante a emissão de Ordens de Serviços específicas para a realização dos 
serviços de manutenção.  

 
CLÁUSULA II – DAS METAS PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO 

2.1 Para atingir os objetivos previstos na CLÁUSULA I, fica estabelecido que o Contratante, diante 
de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente Contrato de Programa, contratará os 
serviços almejados e entregará os recursos respectivos ao Contratado.  

Parágrafo Primeiro. Em decorrência do disposto no caput, fica estabelecido que o modo, forma 
e condições de prestação dos serviços serão definidos pelo Contratado, devendo este último garantir a 
qualidade dos serviços prestados. 

Parágrafo Segundo.  Os Municípios contratantes desde já pactua pela possibilidade de novos 
Municípios serem incluídos no Programa, dentro do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

3.1 – São obrigações do Município, visando o desenvolvimento consorciado das Ações e dos 
Serviços de Gerenciamento dos ativos de Iluminação Pública, em busca de práticas de gestão inovadoras 
e eficientes que viabilizem a melhoria na execução destes serviços públicos através da gestão associada, 
viabilizar a transferência de encargos, serviços e bens necessários à continuidade dos serviços transferidos 
com a implementação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
Resolução COMSUL nº029/2015, no âmbito dos municípios consorciados, celebrando com o referido 
município-membro o presente Contrato de Programa:  

I – Repassar recursos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato de Programa, 
com a liberação dos aludidos recursos que obedecerá ao cronograma de desembolso, conforme anexo, 
sendo parte integrante do presente Contrato de Programa, no prazo máximo de 05 dias úteis, que será 
observado mensalmente até o quinto dia útil subsequente ao mês vencido;  

II – Acompanhar e fiscalizar o uso dos recursos e dotar o agente executor de maior autonomia 
administrativa e financeira, contribuindo para agilizar e flexibilizar o gerenciamento integrado dos serviços 
executados;  

III – Emissão de pareceres sobre a qualidade e adequação das ações implementadas, através dos 
termos aditivos;  

IV – Exercerem a fiscalização dos serviços através servidores especialmente designados, na 
forma prevista no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;  

V – Proceder ao acompanhamento e à supervisão do desempenho do COMSUL/NIIP nas ações 
desenvolvidas e à avaliação da execução deste Contrato de Programa; 

VI – Empenhar-se para viabilizar a inclusão, no Orçamento Geral do Município, dos recursos a 
serem destinados para a implantação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA -  Resolução COMSUL nº029/2015, de modo que permitam a total consecução das metas 
estabelecidas no presente Contrato de Programa. 
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3.2 - A TRANSFERÊNCIA DE ENCARGOS E AÇÃO CONSORCIADA 
3.2.1 - A transferência de encargos de que trata o presente Contrato de Programa não exclui a 

responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu, competindo também, ao Município, através de 
sua Secretaria de Infraestrutura ou setor competente, o planejamento e a fiscalização de todo o 
procedimento que será adotado 

3.2.2 - Os serviços detalhados no PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA -Resolução COMSUL nº029/2015, dos municípios consorciados, só serão executados pelo 
COMSUL/NIIP mediante adesão do município consorciado ora contratante, podendo para tanto conveniar, 
contratar, formar termo de parceria ou outros, objetivando alcançar os escopos previstos no presente 
Contrato de Programa, respeitando integralmente os requisitos legais. 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DO COMSUL/NIIP 

4.1– O COMSUL/NIIP, por este Contrato de Programa, obriga-se a:  
I – Auxiliar o Município na execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Resolução COMSUL nº029/2015, com extrema eficiência e qualidade dos 
serviços prestados, inclusive para a implantação de práticas de gestão inovadora e eficaz que viabilize a 
melhoria destes serviços públicos de gestão do parque de iluminação pública, bem como da efetiva 
possibilidade de redução das eventuais despesas geradas com a aludida transferência, através aquisição, 
por meio de licitação apropriada, de materiais e acessórios para realização das atividades de expansão, 
implantação, operação e manutenção do sistema de iluminação dos municípios integrantes deste 
consórcio, numa gestão regionalizada dos serviços públicos em testilha.  

II – Utilizar os recursos de forma mais racional, visando redução de custos;  
III – Priorizar a avaliação com resultado;  
IV – Absorver em parceria com os municípios consorciados as atividades previstas no objeto do 

presente Contrato de Programa como parte integrante do presente instrumento contratual, obrigando-se, 
além dos demais compromissos assumidos, a: 

a) Observar, na sua ação administrativa, as diretrizes estratégicas estabelecidas no Plano de 
Trabalho;  

b) Assegurar suporte à realização das atividades voltadas ao acompanhamento e à avaliação do 
cumprimento deste Contrato de Programa; 

c) Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos indicadores de desempenho constantes 
dos Dados Oficiais, propondo aos municípios-membro as alterações e inclusões que entender 
necessárias, com as devidas justificativas;  

d) Cumprir as metas relacionadas no presente Contrato de Programa, contribuindo para o alcance 
dos objetivos enumerados na cláusula primeira;  

e) Aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados pelos Municípios que aderirem ao 
presente Contrato de Programa, exclusivamente na consecução dos objetivos e metas previstos 
no presente;  

f) O Núcleo Intermunicipal de Iluminação Pública - NIIP emitirá Relatório Mensal, que será 
encaminhado ao Presidente do COMSUL e ao Prefeito do Município contratante, competindo o 
acompanhamento técnico da execução dos serviços, a quem incumbirá na condução e 
monitoramento da regularidade do procedimento adotado, expedindo pareceres acerca das ações 
desenvolvidas pela execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA - Resolução COMSUL nº029/2015, no âmbito consorcial adotando, sempre que houver 
necessidade, as devidas providências cabíveis.  

 
CLÁUSULA V – VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
           5.1 Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO, no valor mensal 
de valor mensal de R$ 29.574,90 (vinte e nove mil e quinhentos e setenta e quatro reais e noventa 
centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A base de cálculo dos valores indicados na presente cláusula tem por 
parâmetro o quantitativo médio de pontos a serem monitorados no Município CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O montante fixo a ser pago mensalmente ao COMSUL pelo Município 
CONTRANTANTE, indicados na presente cláusula, não inclui eventuais custos variáveis e emergenciais, 
indicados pelo Núcleo Intermunicipal de Iluminação Pública – NIIP do COMSUL, como necessários à 
regular continuidade da prestação de serviço. Nesta hipótese, os custos serão levantados e rateados na 
forma do parágrafo segundo da presente cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Havendo saldo entre os valores pagos pelo Município Contratante e 
os custos operacionais apresentados pelo Contratado, será constituído um fundo para cobertura dos gastos 
variáveis e emergenciais do programa de iluminação. 

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos dos serviços pelo CONTRATANTE devem ocorrer até 
o dia 10 do mês subsequente. Sendo previstas as seguintes sanções em caso de descumprimento: 

 Após 15 dias de atraso: Suspenção dos serviços; 

 Após 30 dias de atraso: Judicialização da dívida. 
PARÁGRAFO QUINTO. A rescisão antecipada deste contrato e, consequentemente destrato do 

contrato de rateio, por parte do Município CONTRATANTE somente poderá ocorrer após decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias após notificação formal ao CONTRATADO, devendo aquele suportar multa 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do saldo restante do presente contrato.  
 
CLÁUSULA VI - REGIME JURÍDICO 

6.1 A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato rege-se pela Lei Federal nº. 11.107/05 
(artigo 13), aplicando-se, supletivamente disposições de Direito Privado. 

6.2 Aplicar-se-á supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, nos casos de omissão. 
 

CLÁUSULA VII – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 7.1 Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato serão oriundos de 
dotação orçamentária específica de cada Município da seguinte forma: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: Órgão: 20 – Poder executivo, Unidade: 2009 – Gabinete da 
Secretaria, Ficha: 598, Programa/atividade: 15.451.1501.2086.0000 – Manutenção das atividades do 
Gabinete da Secretaria de Infraestrutura, Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros 
– pessoa jurídica. 

 
CLAUSULA VIII – PRAZO 

8.1 A prestação de serviços terá como termo inicial 09 de março de 2021, com prazo de vigência 
até o dia 07 de abril do corrente ano, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, nos termos do § 1º, 
do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA IX – REAJUSTE DO CONTRATO 
  9.1 A prestação de serviços terá como índice de reajuste o indicador financeiro o Índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, observando-se o período de 12 (doze) meses de vigência desse Contrato de 
Programa numa eventual prorrogação. 

 
 
CLÁUSULA X - FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Fica eleito foro da Comarca de Escada, Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas ou 
controvérsias decorrentes da execução do presente contrato. 
  E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Escada/PE, 09 de Março de 2021. 
    

 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA 
SUL PERNAMBUCANA - COMSUL  

CNPJ/MF nº 11.896.703/0001-66 
DAYSE JULIANA DOS SANTOS  

Presidente do COMSUL 
P/ Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  
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